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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
EXTRATO DE DISPENSA 

 

Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: JANOSKI & MENEZES LTDA 
Valor: 932,15 

Contratada: PEDRO RAME NETO 

Valor: 58,80 
Objeto: Aquisição de material para colocação de cortinas no ESF 2 – 

Vila Popular. 

Solicitante: Secretaria de Saúde. 
Data da assinatura: 11/11/2020. 

Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação 179/2020. 

EXTRATO DO 2°TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N°223/2019 

 

Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: TECMIDIAWEB EIRELI. CNPJ N° nº 09.049.228/0001-

40.  
Objeto: Repactuação do contrato original no tocante ao prazo de 

vigência contratual e reajuste de valores.  

Do prazo: O prazo fica prorrogado até 19 de novembro de 2021, 
conforme os termos do disposto no artigo 57 da Lei 8666/93. 

Da aplicação do reajuste: O presente contrato passará ater o valor 

mensal de R$359,48 (trezentos e cinquenta e nove reais e quarenta e 
oito centavos). 

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 177/2019. 

Solicitante: Secretaria de Saúde 

Ficando mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do 
contrato originário. General Câmara, 12 de novembro de 2020.  

 

 

PODER LEGISLATIVO 
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